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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO ESPECIAL – Portaria nº 015/2019.

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo nº 67/2019 – “Concede   Título de Cidadania Honorária” (Dra.Luciana Botelho Caetano)

AUTOR: Vereadora Marli Aparecida Barbosa.

Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence a membro desta Edilidade, tem por finalidade a concessão do Título de Cidadania Honorária à Dra.Luciana Botelho Caetano, sendo essa comenda uma das espécies de honraria concedida a cidadãos não nascidos no Município que, por sua atuação destacada em prol da comunidade, são homenageados pelo Legislativo Municipal.
O projeto de decreto legislativo foi distribuído nesta data a esta Comissão Especial para, em Reunião Extraordinária, receber parecer quanto ao mérito da proposta, nos termos regimentais.
Presentes à reunião a Vereadora Marli Aparecida Barbosa (Presidente), Vereador Rodrigo Braga da Rocha (relator) e o Vereador Albertinho José da Fonseca. Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.

Fundamentação


A concessão de Título de Cidadania Honorária, por iniciativa da Câmara Municipal, está disciplinada no art. 45 da Lei Orgânica Municipal e nos arts. 188 a 189-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A LOM dispõe que cabe à Câmara, mediante decreto legislativo, conceder títulos de cidadão honorário a pessoas não nascidas no Município e que, reconhecidamente, tenham contribuído para o engrandecimento da municipalidade.

Conforme justificativa que integra a proposição, a homenageada é natural da cidade de Montes Claros em Minas Gerias, sendo médica Oncologista do Município de Sete Lagoas. A homenageada acolhe os pacientes oncológicos no momento mais difícil de sua vida, e com leveza cuida de seu tratamento médico. Somado a isso, a homenageada auxilia  na organização do bazar da oncologia que arrecada fundos para realização de exames de imagens para os pacientes carentes que não possuem condições de pagar pelos exames.
No que concerne às informações necessárias à apreciação da proposição, as mesmas encontram-se na anexa biografia da homenageada, cabendo também ao Plenário o exame do mérito da concessão da comenda.                        

Conclusão

[bookmark: _GoBack]Em face do exposto, concluo pela pertinência de mérito, nada havendo que obste a tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 67/2019.

Sala das Reuniões, 04 de fevereiro de 2020.

                              Rodrigo Braga da Rocha
Relator
V O T O S
De acordo com o relator.

Marli Aparecida Barbosa
Presidente

Albertinho José da Fonseca
Vereador
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